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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO Pa gin 

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de juiho de 2002 e subsidlariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93 e suas 
alteracoes posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislacao complementar em vigor. 

PREAMBULO 

A Pregoeira do Municipio de Dep.Irapuan Pinheiro, designada pela portaria n o . 012/2017, de 02 de janeiro de 2017, torna 
püblico para conhecimento de todos os interessados que as 08:30 horasdo dia03de Marcode 2017, na sede da 
Comissão de LicitaçOes da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, localizada a Avenida dos Trés Poderes n° 75, 
Centro, CEP: 63.645-000, Dep.lrapuan Pinheiro/CE, em sessão püblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes as propostas de precos, formalizacao de lances verbais e documentos de 
habilitacão da licitacao modalidade PREGAO PRESENCIALN° 2017.02.13.1, identificado abaixo, mediante as condiçoes 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

ONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
SERVIOS E IN5TALAcA0 LINK DE INTERNET A FIM DE SUPRIR AS 

)bjeto: NECESSIDADES 	DAS 	DIVERSAS 	SECRETARIAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. 

Critério de Julgarnento: Menor Preço Por Item 

Especie: Pregao Presencial 

Secretaria de Administraçao e Finanças; 

Secretana(s)IOrgaos Secretária de educaçao Básica; 

Participantes: Secretaria de Saude; 
Secretária de Acao Social, trabalho e Empreendedorismo; 
Secretaria de Obras e Servicos Püblicos e Transportes. 

DEFINICOES GERAIS: 
Nesta Iicitacao serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas corn os mesmos significados: 
1. LICITAçAO: - 0 procedirnento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: - Pessoa Juridica que participa desta licitacão; 
3. HABIUTAçA0: - Documentos referentes a verificacao atualizada da situaçao jurIdica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificacao técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATARIA: - Pessoa Juridica vencedora da licitacao, a qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: - 0 Municipio de Dep.lrapuan Pinheiro, através do(s) ôrgao(s) competente(s) que e(sao) 
signatario(s) do instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: - Pessoa Juridica a qual foi adjudicado o objeto desta licitaçao, e e signatâria do contrato corn a 
Administraçao PUblica; 
7. FIscALlzAcAo/INTERvENIENcIA: - A Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro, que e o ôrgao encarregado do 
acompanhamento e fiscalizacao do fornecimento; 
8. PREGOE IRA: - Servidora designada por ato do titular do PoderExecutivo Municipal, que realizará os procedimentos 
de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentacao de 
habilitaçao, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificacao dos proponentes, conducao dos procedimentos 
relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preco, adjudicacao, quando não houver recurso, 
elaboraçao da ata, conducao dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o 
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encarninhamento do processo devidarnente instruido, apOs a adjudicacao, a autoridade superior, visando a 
e ou a contrataçao; 
9. EQUIPE DE APOIO: - Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no minirno, 02 
servidores que prestarao a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realizacao do pregao; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: - E o titular do órgao ou entidade de origern desta Iicitaçao, Ordenadora de Despesa 
do(s) orgao(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da Iicitação, elaborar seu Projeto Básico/Terrno de referência, 
determinar a abertura da licitação, decidir Os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso 
de interposicao de recurso, homologar o resultado da licitacão e prornover a celebração contratos; 
11.MENOR PREO POR ITEM-: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitaçao. 
12.PMDIP: - Prefeitura Municipal de Dep.Irapuan Pinheiro. 

COMPOEM-SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A - Condicoes para competicao, julgamento e adjudicaçao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçoes para cornpeticão, julgarnento e forrnalizacao dos contratos. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo Ill - Modelo de DeclaraçOes/Procuraçao; 
Anexo IV —Minuta do Contrato. 

1-DO OBJETO 

1.1 - A presente licitacao tern por objeto eCONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIOS E INsTALAcA0 LINK DE INTERNET A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO, tudo de acordo corn as especificacoes dos Anexos, parte integrante deste edital. 

2- DAS CONDIcOES DE pARTIcIpAcA0 

2.1 - Poderão participar desta Iicitacao, pessoa juridica sob a denominacao de sociedades ernpresárias (sociedades em 
norne coletivo, em comandita simples, em cornandita por açOes, anônirna e lirnitada) e de sociedades simples 
(associacoes, fundacOes e sociedades cooperativas) regularrnente estabelecidos neste Pals, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro e que satisfaçarn a todas as condicOes da 
legislacao em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis corn o objeto da Iicitacão. 
2.2 - A incornpatibilidade dos objetos soclais da licitante corn o objeto da licitacao implicara na impossibilidade de sua 
participaçao no certame. 
2.3 - Não poderão participar licitantes corn sôcios, diretores ou representantes comuns. 
2.3.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhão de sOcios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente urna delas podera participar do certarne. 
2.3.2 - Se constatada a comunhao de sOcios, diretores ou representantes entre licitantes participantes apOs a abertura 
dos envelopes de preco, os respectivos participantes serão autornaticarnente desciassificados do certarne, 
independenternente do preço proposto. 
2.4 - Não poderão participar da presente Iicitacao os interessados que se encontrern em processo de falência ou 
concordata, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporacao, ou ainda, que estejam cumprindo suspensao 
ternporâria de participacão em licitaçao ou irnpedirnento de contratar corn a Prefeitura Municipal de Dep.Irapuan Pinheiro-
CE, ou tenham sido declaradas inidOneas e estejarn impedidas de licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica 
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Federal, Estadual e Municipal, bern corno licitantes que se apresentem constituidos na forma de empresas ertjfsOrcio, 
ou ainda. 
2.4.1 - A cornprovacao da situaçao referida no subitern anterior se dará mediante comprovacao através de Certidão 
Negativa de Inidoneidade e Inadimpléncia Contratual, conforrne dispöe o item 4.3.5-e deste edital. 
2.5 - Empresas cujos diretores, gerentes, sôcios e responsáveis técnicos sejarn servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregao, bern 
como a PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
2.6 - A(s) ernpresa(s) participante(s) do presente processo licitatôrio deverá(ão) estar ciente que o objeto adquirido 
estará sujeito a aceitaçao pelo orgão recebedor, ao qual caberâ o direito de recusar caso não esteja de acordo corn o 
especificado no Termo de Referencia da presente licitacao ou seja urn produto de qualidade inferior ao solicitado ou 
ainda por questäo de interesse püblico devidarnente justificado. 
2.6 - A participaçao na licitacao irnptica autornaticarnente na aceitaçao integral e irretratável dos terrnos e conteUdos 
deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regularnentos ern vigor; e a responsabilidade pela 
fidelidade e legitirnidade das informaçOes e dos docurnentos apreseñtados em qualquer fase da licitaçao. 
2.7 - As ernpresas enquadradas corno Microernpresas (ME) e Ernpresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos I e II 
do Artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezernbro de 2006, e que pretenderem usufruirem de seus beneficios 
nesta licitaçao do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deveräo apresentar, no ato do 
CREDENCIAMENTO a Certidâo Sirnplificada ernitida pela Junta Cornercial, nos termos do art. 8 0  da IN 103/2007 do 
DNRC - Departarnento Nacional de Registro no Comércio. 
2.8 - As ernpresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Ernpresas de Pequeno 
Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar norrnalrnente do certarne, 
porérn, em igualdade de condicOes corn as empresas não enquadradas neste regime. 
2.9 - 0 inicio da sessão de credenciarnento dar-se-á ate o horário previsto no preambulo deste edital sern tolerância 
(para os proponentes) para possiveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Cornissao, sornente 
ern caso fortuito ou de forca maior. 

3. DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO 

3.1 - Credenciamento; 
3.2 - Recebirnento dos envelopes de "propostas de precos" e "docurnentos de habilitacao"; 
3.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificacao e classificacao inicial; 
3.4 - Lances verbais entre os classificados; 
3.5 - Habilitacao do licitante rnelhor classificado; 
3.6-Recursos; 
3.7 - Adjudicaçao. 

4—DO CREDENCIAMENTO 

4.1 - No dia, hora e local definidos no preârnbulo deste Edital, serâ realizada sessão püblica para recebirnento dos 
documentos de Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de Precos e Documentos de Habilitacao, devendo o 
interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Municipio de Dep.lrapuan 
Pin heiro. 
4.2 - Cada licitante deverâ apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, devidamente munido de docurnentaçao 
hábil de credenciarnento, o qual será o ünico adrnitido a intervir nas diversas fases do procedirnento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 - Para o credenciarnento do representante deverão ser apresentados os seguintes docurnentos: 
4.3.1 - Côpia de seu docurnento oticial de identificaçao (corn foto) do representante, válido na forma da lei; e 

qSO .A4. 
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4.3.2 - Procuracao püblica ou instrumento particular de mandato, conforme modelo discriminado no item 1 d4NEXO Ill 
deste Edital, caso o representante näo seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual; 
4.3.3 - Documento que comprove a titularidade do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçao, 
etc.) 
4.3.4 - Declaração (corn firma reconhecida em cartorio) dando ciência de que cumprem os requisitos de habilitacao, 
conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO Ill deste Edital; e 
4.3.5 - Certidão Negativa de Inadimpléncia Contratual perante a Prefeitura Municipal de Deputado lrapuan Pinheiro, 
emitida pelo Setor de Licitacao, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) horas da sessão 
de recebimento dos envelopes, mediante apresentacao dos seguintes documentos: 
a) Côpia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado); 
b) Documento oficial de identificaçao (corn foto) vâlido, do responsável pela solicitaçao; 
C) Cornprovacao de poderes para investidura - procuracao (Se for o caso). 

4.4 - Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sôcio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, 
dispondo por si SO de poderes de representaçäo, deverâo ser apresentados documentos que comprovem tal condiçao 
(atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eieicao, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigacOes em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificaçäo. 
4.5 - A incorrecao ou não apresentacao dos documentos de que tratam os subitens anteriores não irnplicará na 
desclassificaçao do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo participante nas 
diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento, ser etapa fundamental e obrigatoria ao presente 
processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto a ausência do item 4.3.4 e 4.3.5, bern como a 
incornpatibilidade do objeto social da proponente corn o objeto da licitaçao, na qual estes, implicam no descumprimento 
das condicOes de participacao e consequentemente enseja ao desatendimento quanto as exigências editalicias, 
proporcionando assim a eliminação surnária do competente processo licitatOrio, acarretando ao não prosseguimento e 
participacäo nos demais procedimentos e fases. 
4.6 - Os documentos elencados no subitem 4.3 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de 
Preco e de Documentos de Habilitaçao, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos. 
4.7 - Tao somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedirnento licitatOrio, sendo admitido, para esse efeito, urn 

nico representante por licitante interessada; 
4.8 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuracao, poderá representar mais de uma empresa neste Pregao, sob 
pena de exclusâo sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverâ escolher qual empresa o representarâ; 
4.9 - No decorrer do procedimento licitatôrio, os licitantes poderao nomear representantes, caso não os tenha feito, 
descredenciar ou substituir os jâ nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não 
será admitida a participacao de urn mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante. 
4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, prornoverá a chamada para credenciamento de todos os interessados para 
entregarem os docurnentos de credenciamento e envelopes, caso näo exista demais manifestacoes, dar-se-á por 
encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5— DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES A SEREM APRESENTADOS 

5.1 - Além dos docurnentos de credenciamento e condicOes de participacao, previstos no item 4, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de 
Habilitaçáo". 
5.2- Os conjuntos de docurnentos relativos a "Proposta de Preços" e aos "Docurnentos de Habilitacao" deverão ser 
entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados a Prefeitura Municipal de 
Dep.lrapuan Pinheiro, identificados corn o nrnero da presente licitacao, corn o nome do licitante, o nümero do CNPJ, os 
tItulos dos seus conteUdos ("Proposta de Preco" ou "Docurnentos de Habilitacao"), respectivamente. 
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5.3- Todos os documentos necessãrios a participacao na presente licitacao poderão ser apresehta'dos em 
original, cópia de publicacoes em órgão da impressão oficial, côpia do original autenticada por cartório 
competente ou côpia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela 
Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não seräo aceitos documentos apresentados por melo de fita.s, discos magnOticos, fumes ou côpias em fac-simile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas como forma de ilustraçao 
das propostas de preco. 
5.3.2- Os documentos necessârios a participacao na presente licitacao, compreendendo os documentos de 
credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes a habilitaçao, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brash. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários a participacao no presente certame lbcitatôrio, apresentados em lingua 
estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.4 - Nas certidöes apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em seu bojo, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anterhores a data marcada para o recebimento dos envelopes, salvo 
determinaçao legal especIfica em contrário, comprovada mediante documento. 

6— DAS PROPOSTAS DE PREOS 

6.1 - A proposta de precos deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou corn carimbo corn os dados do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta näo lavável ou confeccionada por máquina, impresso por computador 
ou qualquer processo eletrOnico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na 
parte externa do envelope correspondente as seguintes indicacoes: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO PRESENCIAL N.° 2017.02.13.1 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREOS) 

6.2- A proposta de precos deverâ ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo: 
6.2.1- A modalidade e o nümero da licitaçao; 
6.2.2- Endereçamento a Comissäo de Pregoes da Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro; 
6.2,3- Razão Social, CNPJ, endereço, nümero da conta corrente, agenda bancária, identificacao do respectivo banco, e 
se houver, nümero do telefone/fax, e endereço eletrOnico do proponente; 
6.2.4- Prazo de execução de 10 (dez) MESES, conforme os termos do edital; 
6.2.5- Prazo de validade näo inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a respectiva 
marca; 
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 - Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.9-Declaraç5o da licitante que, nos valores apresentados acima, estâo inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercials, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento lichtado, inclusive a margem de lucro. 

6.3 - Caso a Proposta de Preco apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a mesma 
poderá ser assinada no momento da constatação da faiha, descie que os responsáveis legais estejam previamente 
credenchados e estejam presentes na sessão correspondente credenciados para o ato. 
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6.4 - Os precos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimals apOs a virgMYcabendo 
ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nümeros apOs as duas casas decimals dos centavos, e 
deverâo ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os precos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, nao Ihe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacao de erro, ornissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 - Ocorrendo discrepäncia entre os precos unitários e totals, prevalecerao os primeiros, podendo a Pregoeira proceder 
as correcöes necessárias quanto aos resultados dos câlculos dos valores totals dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforrne licitado. 
6.8 - A apresentacao da proposta de precos implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto a especificacao dos bens e as condiçOes de participacão, competicao, julgamento e formalizaçao do 
contrato, bern como a aceitaçao e sujeicao integral as suas disposiçOes e a legislacao aplicável, as Leis Federals n° 
10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.9 - Os precos a serem cotados deveräo levar em conta os precos estimados para a contratacao, insertos na planllha 
anexa ao processo. 
6.10 - Na análise das propostas de preco a Pregoeira observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, 
porém, segundo critéo de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11 - Será desclassificada a proposta de precos apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital. 
6.12 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01” nâo sendo admitido o recebimento pela 
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeira. 

7— DOS DOCUMENTOS DE HABIIJTAçAO 

7.1- 0 envelope "Documentos de Habilitacao" deverá conter os documentos exigidos em uma (mica via, e ser 
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscriçäo no seu frontispiclo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP.IRAPUAN PINHEIRO 
PREGAO PRESENCIAL N.° 2017.02.13.1 
LICITANTE: 	CNPJ  
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) 

7.2- Os interessados nao cadastrados na Prefeitura Municipal de Dep.lrapuan Pinheiro, na forma dos artigos 34 a 37 da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente licitacao mediante a apresentacão dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.6), os quals serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 .  RELATIVA A HABILITAcAO JURIDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro püblico de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro da Junta onde opera corn 
averbação no registro da Junta onde tern sede a matriz. 
7.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro p(iblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresãrias e, no caso de 
sociedades por açOes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro da Junta onde opera corn averbacao no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
7.3.3 - lNscRlcAo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartôrio de 
Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercidlo; devendo, no caso da licitante ser a 
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sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartôrio de Registro das Pessoas Juridicas do Estado &iIé opera 
corn averbação no Cartôrio onde tern sede a rnatriz. 
7.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAcAO, ern se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionarnento no Pals, 
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo ôrgao cornpetente, quando a 
atividade assim o exigir. - 
7.3.5 - DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAAO VALIDO (COM FOTO) E COMRPOVANTE DE CPF, do Sôcio - 
Adrninistrador e ou Titular da Ernpresa. 

7.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforrne o caso, relativo ao dornicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e cornpativel corn o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para corn: 
7.4.3,1- a Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 

- Divida Ativa da União (PGFN); 
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidao Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
7.4.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidäo Negativa de Débitos) - INSS; 
7.4.3.5- a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
7.4.3.6- a Justica do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT). 
7.4.3.7 - A certidão solicitada do item 7.4.3.4 poderá ter sua regularidade verificada mediante apresentacao da certidäo 
conjunta demandada no item 7.4.3.1 na forma da Portaria MF n° 358, de 05 de setembro de 2014 ou ainda mediante 
apresentação da CND junto ao INSS que ainda esteja dentro de seu periodo de validade. 

7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentaçao exigida 
para efeito de cornprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao; 
7.4.5- Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
Oteis, cujo termo inicial corresponderá ao momenta em que a proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual periodo, a criteria da Comissão de Pregoes, para a regularizaçao da documentaçao e emissão de 
eventuais certidOes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa; 
7.4.6- A nao-regularizacao da documentaçäo, no prazo estabelecido, implicará decadéncia do direito a contrataçäo, sem 
prejuizo das sancOes previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocacao dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou a revogacao da licitacao, ou Item, conforme 
o caso. 

7.5- RELATIVA A QuAUFICAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa de falOncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica; 
7.5.2- Balanço Patrimonial e dernonstraçOes contâbeis do ifitimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da 
lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situacao financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta, devidamente assinados por cantabilista 
registrado no CRC, bern coma par sócio, gerente ou diretor. 

7.6 - QUALIFICAcAO TECNICA: 
7.6.1- Atestado(s) de capacidade técnica, sendo, no minima 01 (urn), que comprove(m) ter a(s) licitante(s), executado 
para órgao ou entidade da administraçao püblica direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 
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ainda para empresa privada, serviços de caracterIsticas equivalentes ao objeto da presente licitaçao, aconØnha de 
copia do respectivo contrato. 
7.6.2-Comprovante de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatIvel corn o objeto, outorgada pelo 
poder concedente (ANATEL), tais como Certificado para exploracao de SCM (Servico de Cornunicaçao MultimIdia), 
emitidos pela ANATEL. 

7.7 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0: 
7.7.1- Alvará de funcionamento; 
7.7.2- Declaracao (corn firma reconhecida em cartOrio) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 1, da Constituicao Federal, näo emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 
7.7.3- Declaraçao (corn firma reconhecida em cartório) expressa de integral concordância corn os termos deste edital e 
seus anexos, conforme rnodelo constante dos Anexos deste edital; 
7.7.4- Declaraçao (corn firma reconhecida em cartôrio), sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato 
superveniente irnpeditivo da habilitaçao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforrne 
rnodelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 1 , da Lei n.° 8.666/93). 

7.8 - A docurnentacao constante dos envelopes de habilitacao que forern abertos integrará os autos do processo 
IicitatOrio e não será devolvida. 
7.8.1 - Os envelopes corn os docurnentos relativos a habilitacao dos licitantes não declarados classificados ao final da 
fase de cornpeticao poderao ser retirados por seus representantes na prôpria sessão, exceto, caso haja interposicao de 
recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Cornissao de Pregoes, podendo ser requerido somente ao 
julgarnento definitivo do mesmo. 
7.8.2 - Os documentos não retirados perrnanecerao em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) 
dias corridos a disposiçao dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sern que sejarn retirados, serão destruidos. 
7.9 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a fase de Habilitacao, bern como 
apresentar os docurnentos defeituosos em seus conteüdos e forma. 

8— DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAcOES DA SESSAO PUBLICA (CERTAME) 

8.1 - 0 Pregao será do tipo presencial, corn a abertura da Iicitacao em sessão püblica, dirigida por uma Pregoeira, e 
realizar-se-á no endereco constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trârnite indicado abaixo e obedecendo a 
legislacao em vigor. 
8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horârio estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá inicio a sessão pUblica do Pregao Presencial, na presença dos representantes dos licitantes 
e dernais pessoas que queirarn assistir ao ato, onde a Pregoeira receberâ de cada licitante ou de seu representante os 
docurnentos a que se referern o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 (Propostas de Precos) e 02 
(Docurnentos de Habilitacao) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar o 
norne dos Iicitantes que assim procederarn. 
8.2.1 - Depois de encerrado o recebirnento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela 
Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes näo caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por rnotivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

0*.. 
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83- CREDENCIAMENTO: No inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame leerão se 
identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessârios poderes para formulacao de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, assinando então lista de presença. 

8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREcOS: Abertos os envelopes contendo a 
"Proposta de Precos" de todos Os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio farâ a verificacao da 
conformidade das propostas corn os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes 
presentes quais licitantes apresentaram propostas de precos para o(s) objeto(s) da presente licitacao e os respectivos 
valores ofertados. 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de precos a Pregoeira examinará a compatibilidade desta 
com os termos do edital, desclassificando as propostas que nao atendam aos termos desse edital. 
8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensao da sessâo, a fim de que o setor técnico da(s) 
Secretaria(s) interessada(s) na presente licitacao proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens corn os 
termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 
8.5- cLAssIFIcAcAo INICIAL: A Pregoeira fará a ordenacao das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante corn proposta de MENOR PREO POR ITEMe aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) relativamente a de MENOR 
PREO POR ITEM para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mInirno 03 (três) propostas de preços nas condicoes definidas no sub item 7.5, a 
Pregoeira classificarâ as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos nas propostas escritas iniciais. 
8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentacao de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposiçoes: 
8.6.1- A Pregoeira convidarâ individualmente Os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preco e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso de 
empate de valor entre propostas será realizado imediatarnente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes 
empatados. 
8.6.2- So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que tenha sido anteriormente registrado. 
8.6.3- A Pregoeira no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar urn intervalo minimo de valor entre os lances verbais a serern realizados; 
b) determinar urn perlodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo corn as determinacOes emanadas da Pregoeira na forma do sub 
item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar 
lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alinea "b' do sub item8.6.3. 
8.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, irnplicarâ exclusäo do licitante das 
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua (iltima proposta registrada para efeito de classificaçao ao 
final da etapa competitiva. 
8.6.7- Quando não mais se realizarern lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preco. 
8.6.8- A Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situaçOes em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva se a oferta näo for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, 
no exame de oferta subsequente. 
8.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato püblico, na propria sessâo do Pregao Presencial. 
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8.6.10. Apôs a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferéncia de contratacao para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da 
Lei Complementar n° 123, de 2006. 
8.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situacoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5 % (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 
8.6.10,2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.11. Para efeito do disposto no item 8.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-â da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos apOs o encerramento dos lances, sob pena de preclusao, situaçao em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

b) nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, 
serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, na 
ordem classificatôria, para o exercicio do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificacao final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto a conformidade entre a 
proposta/oferta de menor preco e o valor estimado para a contrataçao constante da planilha anexa ao processo, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.13- Tratando-se de preço inexeqUivel, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de 
sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificaçao. 
8.6.14- Ocorrendo a hipôtese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do licitante 
primeiro classificado "sob condiçao", considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.15- Diante da hipôtese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condiçao", negociar diretamente 
com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a firn de 
conseguir menor preco, caso näo comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
8.6.16- 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desisténcia dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste .edital. 
8.6.17- Os licitantes que apresentarem precos excessivos ou manifestamente inexequlveis, serão considerados 
desclassificados, näo se admitindo complementacao posterior. 
8.6.18- Considerar-se-äo precos manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbôlicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompativeis com os precos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.19- Não seräo adjudicadas propostas corn preços unitârios e/ou global superiores aos valores estimados para a 
contrataçao, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.19.1 - Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infeores a 
media daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Dep.lrapuan Pinheiro, responsável pela elaboracao e 
emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dCividas que possam surgir. 
8.6.20- Caso o preço referente ao preco final seja composto de preços unitàrios, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequaçao desses precos ao valor do lance final. 
8.6.21- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREO POR ITEM seja uma ME/EPP e esta apresente restricOes na 
comprovação da regularidade fiscal, serâ convocada para apresentar a documentacao regularizada. Conta-se a partir da 
declaracao de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério da 
Pregoeira, para regularizacao da docurnentaçäo, nos termos do § lo do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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8.6.22- A nao-regularizacao da docurnentacao, no prazo previsto no subitem anterior, imphcara decadencia do direito a 
contratação, sendo facultado ao (a) Pregoeira (a) convocar os licitantes rernanescentes, na ordern de classificaçao 
crescente, revogar a licitaçao ou o Item/item, conforme o caso. 
8.6.23- Caso a licitante classificada corn o MENOR PREO POR ITEM seja urna ernpresa nao beneficiada pelo 
tratarnento diferenciado e não apresente situaçao regular, no ato da assinatura dos contratos, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificaçao crescente, para celebrar o contrato, e assirn sucessivamente. 
8.6.24- 0 Contratodeverá ser assinada ern ate 05 (CINCO) DIAS UTEISda convocaçâo do licitante declarado vencedor, 
observados os itens 8.6.21, 8.6.22 e 8.6.23, cabendo ainda a negociacao direta, a fim de se obter preco rnais vantajoso. 
8.7- HABILITAcAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciarâ a 
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitacao" do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) 
proposta(s), para confirmacao das suas condicOes habilitatórias, determinadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos de 
Habilitacao), ou os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serão 
considerados inabilitados, näo se admitindo complementacao posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.21. 
8.7.2- Constatado o atendirnento das exigéncias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe 
adjudicado o objeto da licitacao, pela Pregoeira, caso nao haja intençao de interposicao de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender as exigências habilitatôrias, a Pregoeira examinarâ a oferta subsequente, permitida 
negociacão - subitem 8.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificacao da habilitacao do 
licitante, na ordem de classificaçao, e assim sucessivamente, ate a apuraçao de uma proposta que atenda integralmente 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administracao 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias titeis para a apresentaçao de nova documentacao ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final da etapa 
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 
8.8- RECURSOS: Somente no final da sessäo, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso, corn registro em ata da sintese das 
suas razOes, facultando-Ihe juntar memoriais no prazo de 3 (trés) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazOes em prazo sucessivo também de 03 (trés) dias corridos (que comecará a correr 
do término do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 
8.8.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderâ reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, faz6-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisäo ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) 
Secretário(s) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados bra do prazo legal e/ou subscritos por representante näo habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou quando não justificada a 
intencao de interpor o recurso pelo Licitante. 
8,8.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestacao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessäo do Pregao Presencial, 
importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicacao do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
8.8.6- A peticao poderá ser feita na propria sessao e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- 0 acolhimento de recurso importará a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es) 
homologara(ao) e procederá(ão) a adjudicacao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratacao; 
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